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ÓBITOS POR SEXO E FAIXA ETÁRIA 

PANORAMA ATUAL 

CASOS E ÓBITOS POR SEMANA EPIDEMIOLÓGICA 

Suspeitos
SS 

653 

Confirmados 52314 

Descartados 71464 

Infectados 1070 

Recuperados 50336 

Óbitos 780 

372 

 



Casos suspeitos, confirmados, descartados, infectados atualmente, cura clínica e óbitos por 
COVID-19 em indígenas atendidos pelo Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, por DSEI. 

Última atualização: 12 de agosto de 2021 – 17:00 horas. 

DSEI 
Casos 

Suspeitos 
Casos 

Confirmados 
Descartados 

Infectados 
(atual) 

Recuperados Óbitos 

Alagoas e Sergipe 1 563 816 2 550 9 

Altamira 6 1935 2445 41 1891 2 

Alto Rio Juruá 0 935 318 4 920 11 

Alto Rio Negro 0 2342 1098 188 2124 26 

Alto Rio Purus 0 653 416 0 644 8 

Alto Rio Solimões 0 2318 1339 1 2254 52 

Amapá e Norte do Pará 2 1106 1289 53 1043 7 

Araguaia 0 358 535 7 343 7 

Bahia 29 1423 3205 4 1408 9 

Ceará 190 1742 2532 277 1440 22 

Cuiabá 3 1370 821 6 1336 28 

Guamá-Tocantins 7 1573 2321 17 1535 19 

Interior Sul 100 3425 6923 23 3344 55 

Kaiapó do Mato Grosso 0 1351 1365 0 1345 5 

Kaiapó do Pará 19 1265 1771 5 1224 9 

Leste de Roraima 54 4299 4775 197 4001 97 

Litoral Sul 2 1606 2633 22 1560 22 

Manaus 0 1275 2694 4 1240 24 

Maranhão 0 1795 1062 1 1755 33 

Mato Grosso do Sul 3 4541 10913 6 4418 102 

Médio Rio Purus 0 562 76 0 555 7 

Médio Rio Solimões e Afluentes 6 806 1112 25 768 11 

Minas Gerais e Espírito Santo 70 879 2836 18 847 12 

Parintins 44 653 994 0 634 16 

Pernambuco 49 869 2666 46 804 16 

Porto Velho 0 1702 2441 11 1674 13 

Potiguara 11 895 1210 2 887 6 

Rio Tapajós 1 2227 2681 44 2161 19 

Tocantins 25 1224 1211 2 1208 11 

Vale do Javari 0 844 424 0 838 3 

Vilhena 8 1160 1591 6 1135 18 

Xavante 13 1019 2983 52 903 59 

Xingu 0 1573 1071 5 1548 20 

Yanomami 10 2026 897 1 1999 22 

TOTAL 653 52314 71464 1070 50336 780 

Fonte: Fichas de notificação e resultados laboratoriais, atualizado em 12/08/2021. 

- Os casos confirmados são cumulativos.  
- Os casos registrados em recuperados e óbitos já estão contabilizados nos casos confirmados. 
CASO SUSPEITO: caso que saiu da aldeia e retornou e que apresente quadro respiratório agudo. Ou caso que não saiu da aldeia e que teve contato próximo com 
caso suspeito ou confirmado de COVID-19 nos últimos 14 dias e que apresente quadro respiratório agudo. 
CASO CONFIRMADO: caso com resultado positivo por confirmação laboratorial ou confirmados por critérios clínico, clínico-epidemiológico, e clínico-imagem. 
INFECTADO ATUAL: caso confirmado para COVID-19, com infecção ativa, que ainda não completou 10 dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início 
dos sintomas, ou, em caso de internação hospitalar, que ainda não recebeu alta médica. 
CASO DESCARTADO: caso que se enquadre na definição de suspeito e apresente resultado laboratorial negativo para SARS-CoV2 OU confirmação laboratorial para 
outro agente etiológico. 
RECUPERADOS: casos confirmados que passaram por 10 dias em isolamento domiciliar, a contar da data de início dos sintomas E que estão há 24 horas 
assintomáticos. Casos em internação hospitalar: diante da avaliação médica. Indivíduos assintomáticos confirmados laboratorialmente que passaram por 10 dias 
em isolamento domiciliar após a coleta da amostra mantendo-se assintomáticos durante o período de isolamento. 
 

 


